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PROCESSO : 0015347-53.2021.6.05.8000

INTERESSADO :

COORDENADORIA DE EQUIPAMENTO E SUPORTE 
SEÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
SEÇÃO DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS 
SEÇÃO DE COMISSIONAMENTO E FREQUÊNCIA

ASSUNTO : Recurso. Pregão nº 35/2021.

 

PARECER nº 747 / 2021 - PRE/DG/ASJUR

1. A Diretoria-Geral submete à apreciação desta Assessoria Jurídica
o recurso interposto pela empresa FERNANDO F ARAÚJO COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA ME/EPP, (doc. nº 1800027), no qual se insurge contra a decisão do Pregoeiro que, no
Pregão nº 35/2021, declarou vencedora, para os itens 1 e 2, a empresa EASYTECH INFORMATICA E
SERVICOS LTDA.

2. Alega a Recorrente, como razões para a desclassificação da EASYTECH:

"Prezado pregoeiro, o licitante declarado vencedor nos item 1 e 2 ofertou
produto que não atende o edital pois não informa as seguintes especificações,
que é:

Possuir USB 2.0; possuir sensor ótico; possuir resolução 500 dpi; possuir
compatibilidade; não informa campatibilidade com java.

Não atende ainda ao 11.1.6 - A do edital:

Que é apresentar Certidão negativa de falência, a apresentada não é do
distribuidor e sim a gratuita conseguida através da internet, sem garantia do
distribuidor."

3. No prazo de contrarrazões, nos termos consignados pelo Pregoeiro (doc. nº 1800107,
item "V – DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS"), a empresa EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS
LTDA não se manifestou.

4. Por seu turno, instada a confirmar a decisão do Pregoeiro, a área demandante asseverou
(doc. nº 1807291):

"Ratifico que a proposta apresentada pela empresa EASYTECH INFORMATICA
E SERVICOS LTDA, p. 55-57 do documento n.º 1799852 atende às
especificações previstas nos itens 1 e 2 do Anexo I- Termo de Referência do
Edital n.º 35/2021, p. 32-33 do documento n.º 1768156."

5.  Antes, no doc. nº 1800107, o Pregoeiro se manifestou pela improcedência do Recurso.
5.1. No que tange à alegação de que os itens 1 e 2, ofertados pela

licitante EASYTECH, não atendem às especificações do ato convocatório, aduziu:

"14. No tocante as alegações relativas à aceitação dos itens 1 e 2 da proposta
vencedora, a empresa FERNANDO F ARAÚJO COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA EI, afirma que não atende ao edital pois não informa as
especificações: “Possuir USB 2.0; possuir sensor ótico; possuir resolução 500
dpi; possuir compatibilidade; não informa campatibilidade com java”, apenas e
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tão somente por não está assim explícito na proposta de preços, sem apresentar
folder, ou qualquer documento que realmente demonstrasse o não atendimento
ao edital e seus anexos, o produto ofertado pela concorrente vencedora. Sempre
na principal preocupação de adquirir o produto na menor cotação, mas também
vinculado às premissas editalícias, o pregoeiro conferiu a proposta enviada pela
empresa vencedora, e constatou nela, declaração explícita de cumprimento de
todas as determinações e especificações do edital, assim descritas:

“A presente proposta é baseada nas especificações,
condições e prazos estabelecidos no termo de referência do
órgão da referida proposta, os quais nos comprometemos a
cumprir integralmente. Declaramos que estamos de pleno
acordo com todas as obrigações e responsabilidades, bem
como todas as condições estabelecidas no Edital e seus
Anexos. Declaramos que nos preços cotados estão
incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os
descontos eventualmente concedidos.”

Para maior segurança, questionou ainda o Pregoeiro, em conversa no Chat as
10:16:52hs do dia 25/11/2021 se a empresa confirmava que atendia todos os
requisitos do Edital, sendo confirmado o questionamento pela empresa as
10:33:28hs do mesmo dia, conforme transcrito aqui:

“ Para EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA -
Sr. Licitante sua proposta atende todos os requisitos do
Edital, principalmente as especificações técnicas
estabelecidas no Anexo A do termo de referência do Edital
do Pregão 35/2021?”
05.462.543/0001-44 25/11/2021 10:33:28 Atendemos sim."

5.2. Quanto à alegação versando sobre a Certidão Negativa de Falência, afirmou:

"15. Na análise do outro item do recurso, que questiona a validade da Certidão
Negativa de Falência, a recorrente afirma que:

“ a apresentada não é do distribuidor e sim a gratuita
conseguida através da internet, sem garantia do
distribuidor.”

O item 11.1.6, alínea a) do Edital do predito pregão assim dispõe:
“Certidão Negativa de falência, Concordata, recuperação
judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede do licitante.”

Ora, em nenhum momento o edital proíbe de apresentação de certidão emitida
pela internet de forma gratuita, até porque em seu item 11.7 o Edital permite que
o pregoeiro consulte nos sítios dos órgãos e entidades emissoras de certidões,
constituindo meio legal de prova, conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019; não vislumbrando portanto irregularidade nas certidões enviadas pela
empresa EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA".

É o breve Relatório.
6. Sem maiores delongas, e até porque a questão já foi extensamente abordada pelo

Pregoeiro (doc. nº 1800107 ), julgamos que as alegações da empresa, de fato, não merecem prosperar.
6.1. Não fosse pela categórica afirmação da área demandante, acerca da conformidade dos

bens ofertados pela licitante ora declarada vencedora (doc. nº 1807291), bem assim pela confirmação do
atendimento às especificações do edital, nas mensagens trocadas com o Pregoeiro, fls. 9, da Ata do Pregão
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(doc. nº 1799787), a Recorrente não traz, de forma objetiva, qualquer comprovação em contrário. Limita-se
a noticiar o desatendimento, sem qualquer demonstração que corrobore tal afirmativa.

6.2. De relação à Certidão Negativa de Falência, não se verifica qualquer inobservâncias às
regras editalícias, consistindo o documento apresentado pela vencedora em certidão obtida mediante acesso
a sítio oficial (doc. nº 1799852, fls. 37/38), tal qual facultado ao Pregoeiro, como bem ressaltado no
enfrentamento da peça recursal, ao referir-se à condição 11.7, que reza:

"11.7. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá realizar consulta nos sítios
oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, constituindo meio legal de
prova, conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019".

6.2.1. Ora, se é facultado ao Pregoeiro a obtenção de documentos de habilitação mediante
acesso a sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, seria totalmente desarrazoado não
aceitar qualquer certidão originalmente apresentada neste formato.

 7. Ante o exposto, opinamos objetivamente pelo não acolhimento
do Recurso impetrado pela empresa FERNANDO F ARAÚJO COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA ME/EPP, mantendo-se, por consequência, a decisão do Pregoeiro, que declarou vencedora
para os itens 1 e 2, no Pregão nº 35/2021, a empresa EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS LTDA.

É o parecer, sub censura.
À ASSESD.

Documento assinado eletronicamente por Silene Mascarenhas de Souza, Assessor, em 21/12/2021, às 14:37,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1807798 e o código CRC 9777D635.
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